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CONTRATO de fornecimento de extintores
de incêndio, obedecido o quantitativo e
precos por item, que entre si celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA
Ju5TIcA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS DO ESTADO DO PARANA -

SEJU e a empresa FERRARI & GRASSI
LTDA.

CONTRATO de fornecimento de extintores de incendio, obedecido o quantitativo
preços por item, que entre si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PARANA — SEJU. corn sede
em Curitiba / PR, na RLIa Jacy Loureiro tie Campos, s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ
n° 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas SEJU, neste ato representada
por sua titular, Dra. MARIA TEREZA UILLE COMES, RG 3.028650-2 e CPF
535.731.619-87, e a empresa FERRARI GRASSI LTDA, corn sede em na Av. 24 de
Outubro, 2086, Centro, Medianeira, Paraná, CEP 85884-000, CNPJ n°
05.240.229/0001-17 e-mail extintoresferrajjhotmail.com, telefone (045) 3264-3250, a
seguir denominada CONTRATADA, representada por seu SOcio Administrativo, Sr.
THIAGO FELIPE FERRARI, RG 9.056.953-8 SSP/PR e CPF n° 066.770.099-47,
celebram 0 presente Contrato, decorrente do Protocolo n° 11.1 34.826-0 — Dispensa
n° 016/2012, sujeitando-se as panes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual n°
15.608/07, e suas alteraçoes posteniores, com aplicaçao subsidiánia da Lei Federal n°.
8.666/93, além das demais disposiçoes legais aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato é para aquisiçao de extintores
para a Cadeia PUblica Laudemir Neves.

DOACOMPANHAMENTO E DA FIScALIzAcA0
CLAUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93!
o acompanhamento e fiscalizaçao dos serviços ou fornecimento objeto deste contrato
serão realizados pela Comissao de Recebimento e Fiscalizaçao designada pelo
DEPEN.
2.1. 0 acompanhamento e fiscalizaçao deste Contrato pela SEJU näo excluem nem
reduzem a responsabilidade cia CONTRATADA pelo cumpnimento das ohnigaçOes
deconrentes deste instrumento.

DAS OBRIGAcOES DAS PARTES
CLAUSULA TERCEIRA: Constituem obnigaçoes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar a pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Deflnir a quantidade de materiais a serem entregues. o prazo e o local da
e ntreg a.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irnegulanidade observada na execução do
Contrato, fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidencia acarretará a
sançoes previstas neste termo.

-‘
3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Cøfdrato,
ou em desconforrnjclade com as normas legais ou tecnicas pertinentes ao seu’6’bjeto.
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3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, a acesso dos funcionãrios daCONTRATADA ao local de entrega dos materials, desde que devidamente identiticadospor crachà.
3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente a contrato, de modo que Os materials sejam fornecidos deacordo corn as exigencias estabelecidas, ressalvado a SEJU a direito do, a qualquertempo e sempre que julgar necessário, proceder a análise dos materials lornecidos,ficando a onus decorrente desta anãlise a cargo exciusivo da CONTRATADA.3.2.2. Fornecer os materials obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazose locals estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçao dos rnateriais considerados impróprios para a uso.3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçao da SEJU, que se procedam a mLldanças nos dias ehoràrios de entrega de rnateriais, sempre que hoLiver necessidade.3.2.5. Manter estoque minimo na quantidade necessária para assegurar a continuidadedo fornecmento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias paraefeito de fiscal,zaçao e controle de qualidade dos materials objeto deste Contrato.3.2.7. Responsabilizar-se par todas as obrigaçoes e encargos decorrentes das relaçOesde trabaiho cam os profissionais eventualmente contratados para a execuçao desteContrato, previstos na legislaçao pàtria vigente, sejam de àmbito trabalhista,previdenciário, social, securitárias, bern como taxas. impostos, fretelcarreto,embalagens e quaisquer outros que incidarn ou venham a incidir sobre a fornecimentoora contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU por todo e qualquer dano decorrente da execuçao do presenteContrato, par culpa ou dolo do seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcirnento do dano, total ou parcial, tern a SEJU a direitode retenção sobre o pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8,666193.3.2.10. Manter. durante a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOesassumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na contratação,devendo comunicar a SEJU, imediatarnente. qualquer alteraçao que possacomprometer a execuçao do contrato.

DA ENTREGA
CLAUSULA QUARTA: A execuçao serã [mica, ocorrendo em ate 30 (trinta) dias dadata do aceite da Ordern de Fornecirnerito.
4.1. A entrega dos itens deverá ser junto a Cadeia PQblica Laudernir Neves, RLIaNetuno, 182, Parque Residencial Trés Fronteiras, Foz do lguaçu, CEP 85.859-676, aoscuidados do Sr. Geovani Assis Leidentz, contato (45) 3576-1800/1 832 e 3526-2552.4.2. Fornecer as rnateriais corn prazo de validade minima do 12 (doze) meses,contados a partir da data da entrega do material. Para materials corn prazo de validadeigual ou inferior a 1 (urn) ano. por ocasião da entrega o prazo ainda vigente devecorresponder a, no minima, 90%.
4.3. Os materials deverao ser entregues acondicionados em suas embalagensoriginais lacradas, do modo a perrnitir completa segurança, quarido for a caso.

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
CLAUSULA QUINTA: Executado a contrato, a seu abjeto será recebida na,Vrrfi1áprevista no art. 73. inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93. /5.1. 0 recebimento provisOrio e a definitivo dos materiais não exclui a respon/abilidadecivil a eles relativa, nern a ético-profissional, pela sua perteita execuçäo edar-se-á, aprovisOrio, so satist as as seguintes condiçOes:
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a) de acordo corn as especificaçOes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente ernbalado, quando for o caso (sem violação e deforrnaçao),
acondicionado e identificado nas embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horários de entrega inforrnados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconformidade corn as especificaçoes exigidas será
recusado no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá
providenciar sua reposiçäo em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebirnento definitivo dos rnateriais dar-se-a:
a) apos a verificaçao fisica — feita por arnostragern - para constatar a sua integridade;
b) apOs a veriIicaçao da conlormidade corn as quantidades e especificaçOes
constantes deste Contrato e amostra aprovada
5.3. Satisfeitas as exigéncias acima, será lavrado Termo de Recebimento Deflnitivo.
5.4. Se as condiçOes de recebirnento forem insatisfatórias, será lavrado Termo de
Recusa, no qual se consignarao as desconforrnidades, devendo o material rejeitado ser
substituido no prazo de 02 (dois) dias üteis, quando serão realizadas novarnente as
verificaçöes acirna referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao não ocorra no prazo determinado. estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sançOes previstas neste
Contrato.

DO PRAZO
CLAUSULA SEXTA: Será de B (seis) meses o prazo de vigência do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dã-se a este Contrato o valor de RS 6.000,00 (seis mil reais).
conforme a seguinte discriminaçao:

Ileni I)cscrict’ ‘I .specdicnçOcs (,Hdc Valor Ui’tario Valor Total RS
RS

I Exlintor portatil POS 4 Kg
— H quinuco. con: supor:e 1e 31 I O0.(l(l 5.1 I)ILOt)

parede

2 Placa inal e\tjnlur 25 \ 20cm I’O 3’ 5.iiO I 5.t1o

0 3 E\)I:Io: [K)I1itil IN)S t KU
— H (1t1ifl1C0. Loin sinit’r:c do 6 12(i.0() 720.00

pa re tie

4 Placa sinai oNtinior 25 20cm — Pó 6

5 E xtinlor Al’ 10 thus — agL;a prossurizatla. coin slipor!c do 11)0(10 N00.O))
pa redo

6 Piaca sinai e.\tiiiior 25 \ 20cm — Agtia K 5.1))) .10.01)

7 Lxiinlor porithil 6 kg (i)2 [)id\ido do (‘arhono. coin stiporte 3 SKI).Ot) I. l—l0.{)L
do parede

S Placa sinaI exlinlor 25 \ 20cm —(‘02 3 5j)0 I 5.Ot)

lOlA L KS 6.000,00

7.1. As despesas decorrentes deste contrato correräo por conta da seguinte dojaco
orçarnentãria 4902.14421414.180 — Natureza da Despesa 4490.5210 — Fonte 1/00.
Os preços unitários e tqtais são Os mesrnos constantes da proposta apresent’ada pela
CONTRATADA. / /7

V
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7.2. Já estäo incluidas no preço totat todas as despesas de frete, embalagens,
impostos, transporte, mao de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigaçOes deste Contrato.
7.3. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis durante a sua
vigencia.

DAS c0NDIcOES DE PAGAMENTO
CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentará ao Diretor da Cadeia Püblica
Laudemir Neves, a Nota Fiscal relativa ao fornecirnento ocorrido, contendo
discriminaçao clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos
como identificação do item, especificaçao, quantidade e preços Llnitario e total,
acompanhada dos originais das CertidOes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e
Certidão Conjunta de Debitos relativos a Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniao
jUn10 a Receita Federal do Brasil (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolve-Ia-a a
CONTRATADA para a devida regularizaçao, sendo que o prazo estipulado no subitern
8.3 será contado a partir da sua reapresentação corn as devidas correçOes ou
esclarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da sorna dos preços constantes nas notas
fiscais de fornecimento, conleridas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento será depositado na conta bancaria da CONTRATADA ate o 15°
(decimo quinto) dia Util apOs a ernissao do Termo de Recebimento Definitivo DLI 0

ateste no verso da Nota Fiscal, pelo Orgão encarregado do pagarnento no ãmbito do
DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagarnento os eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os relacionados corn multas, danos e prejuizos contra
terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada rernessa dos materials uicará conclicionado a
entrega da totalidade de cada pedido. sendo que sornente serão pagos aqueles
eletivarnente fornecidos e de acordo corn as especificaçOes que integrarn este
Contrato.
8.6. A devoluçao da fatura não aprovada pela SEJU em nenhurna hipotese servirá de
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos materials.
8.7. Nenhum pagarnento seré efetuado estando pendente de Iiquidaçao qualquer
obrigação da CONTRATADA, scm que isso irnplique alteraçao do preço proposto,
corregão monetária, cornpensação financeira Dii interrupção no fornecimento dos
materials.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de algLima forrna para tanto, fica convencionado que os encargos
moratOrios devidos pela SEJU, entre a ültirna data prevista para pagarnento e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação
da CONTRATADA, e calculados. pro rata tempore”, por meio cia aphcaçao cia seguinte
formula

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pa game n to;
VP = Valor da parcela em atraso; /

= induce de compensaçäo financeira = 0,00016438, assim apurado:
/

= 11365 onde I = taa percentual anual no valor de 6%. /

y
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DA ALTERAcA0
CLAUSULA NONA: Este contrato poderã ser alterado nas hipOteses previstas no art.

65 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas

mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos e supressOes do objeto, observado o

lirnite previsto em Lei, sem que isso implique aLimento do preço proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAçA0 DAS coNDlcOEs DE HABILITAcAO JURIDICA

CLAUSULA DECIMA: Na hipOtese de alteraçao das condiçOes do habilitaçao juridica

da CONTRATADA, mediante fusao, cisao, incorporaçao ou associação corn outrem, a

SEJU se reserva o direito de rescindir o Contrato ou continLiar sua execuçao corn

empresa resultante da alteraçao social.
10.1. Em caso de cisão, a SEJU poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execução

pela empresa que. denIse as que surgidas da cisao, melhor atenda as condiçoes

iniciais do habilitaçao em relaçao ao prazo restante do Contrato.

10.2. Em qualquer dessas hipôteses, deverá ser formalmente comLinicada a ocorrência

a SEJU, corn a docurnentaçao comprobatOria da alteraçao, devidarnente registrada.

10.2.1. A näo apresentação do comprovante em ate os (cinco) dias üteis apOs o

registro da alteraçao social ocorrida, irnplicará na aplicaçao da sançäo do advertencia

e, persistindo a situacão, poderá ser rescindido o Contrato por cLilpa da

CONTRATADA, com a aplicaçao da multa e das demais sançoes previstas em lei

nessa hipOtese.

DA RESCISAO
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas

hipbteses previstas no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93. bern como:

a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente do aviso, interpelaçao OLI

notificaçao judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a terrno.
c) Por incapacidade, desapareihamento ou inidoneidade revelados pela

CONTRATADA durante a execução do Contrato.
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU não indenizará a CONTRATADA, salvo

polo fornecirnento ja realizado ate o rnomento da rescisão.

DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecuçäo total ou parcial do contrato,

garantida a arnpla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes sançOes.

a) adverténcia, por escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprirnento de

quaisquer obrigaçOes assumidas e a determinaçao da adoçäo das necessãrias

rnedidas de correção:
b) multa. observados os seguintes limites:
b.1) ate 03% (trés décimos por cenlo) por dia, ate o décimo quinto dia de atraso, sobre

o valor do faturarnento rnensal, em caso de atraso na execuçao do objeto. ou pela

inexecuçao parcial da obrigaçao assumida, hmitada a incidéncia a 15 (quinze) dias.

ApOs o decimo qLlinto dia e a critério da Administraçao, no caso do execução corn

atraso, poderá ocorrer a nao-aceitaçao do objeto. do forma a configurar, nessa

hipOtese, inexecuçao total da obrigaçao assumida, sern prejuizo da rescisão unilateral

da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15

(quinze) dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1. V

b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecuçao ttál da

obrigaçào assumid/ bern como na hipOtese de rescisão do contrato, prevista ço inciso

I do artioJp dyYei Federal n°.8.666/93. 4’
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DO FORO

objeto, ensejando tal ato em sançOes

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As panes elegem a foro da Cornanca de Curitiba para
dWimir quaisquer dUvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, por estarern assim ajustadas, firmarn as partes a presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual leon & para urn so efeito, na presença das testernunhas abaixa.

Curitiba, OS de c* de 2 012

Hermoge1 GlaucO

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
Protocolo n° 11.134.826-0 Dispensa 016/2012
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c) suspensao ternporánia de participar em IicitaçOes prornovidas pela SEJU &

impedimenta de contratar corn a Adrninistraçao Pijblica Estadual, nos termos da Lei n°.
15.608/07 & demais disposiçoes correlatas;
d) declaraçao de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal no.
8.666/93 & da Lei Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor da rnultas aplicadas deverá sen recoihido pela CONTRATADA, no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da notificaçao da sançäo, sob pena de ser
descontado do pagamento eventualmente devido pela Administraçao, ou cobrado na
forrna da Lei.
12.2. A pena de multa podera sen aplicada cumulativarnente corn as demais sançOes
previstas neste Contrato,

DAS VEDAçOES
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado ó CONTRATADA caucionar ou utilizan
esle contrato para qualquen openaçáo financeira, bern corno:
13.1. Inlenrornper a execução do objeto sob alegação de inadimplernenlo por parte da
SEJU, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Subcontratar a todo ou parte do
administrativas e nescisão previstas neste Contrato.

DA PuBLlcAcAo
CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficácia deste contrato deconrerá da publicaçao de
seu extrato no Ongao de comunicação oficial do Poder Executivo do Estado do Parana.

MARIA TEREZKI.5ILLE 0
Secretárla de Estado da Jistiça

THIAGO

FERRARI
O66.77O.O97

LTDA

TESTEMUN
Nome:
CPF:

Norne:
CPF:
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